
 

COMISSÃO DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
 
 
SOBRE: O Projeto de Lei nº 160/2024 
 
Relator: Vereador Caio Oliveira 
 
Ementa: Altera o art. 1º da Lei nº 2.423, de 21 de outubro de 1985, que dispõe sobre a 
desafetação de bem de uso comum e doação de imóvel à Fazenda Pública do Estado de São Paulo 
e dá outras providências. 
 
I - RELATÓRIO 
O Projeto de Lei nº 160/2024 visa alterar o art. 1º da Lei nº 2.423/1985, corrigindo as medidas do 
imóvel desafetado e doado à Fazenda Pública do Estado de São Paulo. As medidas atuais, obtidas 
com ferramentas mais precisas, demonstram a necessidade de ajuste conforme parecer técnico 
da administração pública. 
 
II - ANÁLISE 
A análise do Projeto de Lei nº 160/2024 envolve os seguintes pontos: 

1. Legalidade e Competência: 
o A Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município conferem ao município a 

competência para desafetar bens públicos, desde que haja interesse público 
justificado. 

o A alteração proposta visa corrigir e atualizar as medidas do imóvel, garantindo 
precisão e conformidade legal. 

2. Interesse Público: 
o A desafetação do bem de uso comum para bem dominial do município e sua 

subsequente doação à Fazenda Pública do Estado de São Paulo visa melhorar as 
condições de vida da população sorocabana, especialmente em termos de 
educação. 

o A medida atende ao interesse público ao corrigir e regularizar a situação do 
imóvel, possibilitando seu uso adequado para fins educacionais ou outros de 
interesse da Fazenda Pública. 

3. Aspectos Urbanísticos e Fundiários: 
o A área descrita e caracterizada, situada no loteamento do Parque Vitória Régia, é 

devidamente delimitada com as medidas atualizadas e precisas. 
o O projeto prevê a possibilidade de pequenos ajustes no desmembramento por 

questões técnicas de dimensionamento, garantindo flexibilidade e adequação 
conforme necessário. 

4. Encargos e Condições: 
o As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de 

dotação orçamentária própria, assegurando que não haja impacto negativo no 
orçamento municipal. 
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III - CONCLUSÃO 
Diante dos benefícios legais, urbanísticos e de interesse público, a Comissão de Habitação e 
Regularização Fundiária emite parecer favorável ao Projeto de Lei nº 160/2024. A correção das 
medidas do imóvel e sua desafetação são medidas que contribuirão para a regularização fundiária 
e melhor uso do terreno em benefício da população sorocabana. 
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